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André Soares: Asilicitudes da Abin nosatos do 8 de
Janeiro

20/05/2023

Caberd ao STF (Supremo Tribunal Federal), a Comissdo de Controle das Atividades de Inteligéncia (CCAI), a Comissao
de Relacbes Exteriores e de Defesa Nacional (CRE) e a Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) dos atos
antidemocréaticos do Congresso investigarem o crime institucional mais hediondo cometido contra a democracia, o Estado
de Direito e a soberania nacionais, responsavel pela malfadada tentativa de golpe de Estado de 8 de janeiro.

Trata-se do crime de lesa-pétria perpetrado pela Abin (Agéncia Brasileira de Inteligéncia), que, mais umavez, falhou no
cumprimento de sua precipua missdo institucional de salvaguardar o Estado brasileiro contra graves ameagas e
contingéncias, ferindo de morte o diplomalega de sua criagdo, Lei 9.883, de 7 de dezembro de 1999.

"Art. 4°— A ABIN, além do que |he prescreve o artigo anterior, compete:

| —plangjar e executar acdes, inclusive sigilosas, relativas a obtencao e anélise de dados para a producao de
conhecimentos destinados a assessorar 0 Presidente da Republica;

Il —plangjar e executar a protecéo de conhecimentos sensiveis, relativos aos interesses e a seguranca do Estado e da
sociedade;

Il —avaliar as ameacas, internas e externas, a ordem constitucional ."

Nesse contexto, temos como séria agravante as equivocadas declaracfes sobre ainteligéncia de Estado no pais, feitas pelo
ent&o ministro interino do Gabinete de Seguranca Instituciona (GSl), Ricardo Cappelli, publicadas em seu Twitter oficial,
as 8h38 de 28/4/2023, afirmando que:

"Nao h& uma Central de Inteligéncia no Brasil responsavel pela coordenacéo de todas as inteligéncias existentes nos
diferentes 6rgdos. Quem € a autoridade maxima? Nao ha unidade de comando. Quando ha falha, uma corporacéo
empurra para a outra. Esta é a questao importante.”

Pois causa profunda perplexidade que o ent&o ministro interino do GSI e o governo Lula desconhegam que aLei 9.883
criou a Abin primordial mente como 6rgéo central do Sistema Brasileiro de Inteligéncia (Sisbin), conforme preconizado
em seu Artigo 3°

"Art. 3°— Fica criada a Agéncia Brasileira de Inteligéncia — ABIN, 6rgao da Presidéncia da Republica, que, na posicao
de 6rgao central do Sstema Brasileiro de Inteligéncia, terd a seu cargo plangjar, executar, coordenar, supervisionar e
controlar as atividades de inteligéncia do Pais, obedecidas a politica e as diretrizes superiormente tracadas nos termos
desta Lei."

Verifica-se que, conforme o ordenamento juridico vigente, a Abin é, nas palavras de Ricardo Cappelli, a"central de
Inteligéncia no Brasil responsavel pela coordenagéo de todas as inteligéncias existentes nos diferentes 6rgéos' e a
"autoridade méxima' dainteligéncia nacional; que, estranhamente, o entdo ministro interino do GSI e o governo Lula
desconhecem.

Joedson Alves/AgénciaBrasil
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Quanto a essa importante questdo, cumpre ressaltar que a melhor contribui¢cdo que o governo Lula prestara ao Brasil, no
cerne de sua dramatica crise de inteligéncia de Estado, ndo serdignorando alegislacdo em vigor; mas extirpando suas
aberragdes de inteligéncia. Porque a criagcdo da Abin como 6érgéo central do Sishin pelaLe 9.883 é umateratol6gica
heresia juridica sobre inteligéncia de Estado, que ndo encontra precedentes em nenhuma das grandes poténcias
possuidoras dos melhores servigos secretos do mundo.

Naverdade, o real e obscuro propésito que demandou, no governo Fernando Henrique Cardoso, a aberracéo da criagdo da
Abin como érgao central do Sishin, foi 0 de contemplar o principal servico secreto brasileiro com os poderes maximos da
inteligéncia nacional, a servigo do projeto criminoso de poder dos militares, que, 23 anos depois, perpetrou a tentativa
terrorista de golpe de Estado no Brasil, no fatidico 8 de janeiro de 2023.

Mas os crimes de lesa-pétria da Abin nos atos antidemocréticos de 8 de janeiro vao muito além de sua escabrosa e
criminosa ineficiéncia quanto ao cumprimento de suas atribuicées como 6rgdo central e autoridade maxima do Sishin.
Tais crimes se inserem no contexto das fal sas acusagfes de omissdo e conivéncia para com os atos antidemocréticos,
direcionadas contra o governo Lula, notadamente sobre 0 ministro da Justica e Seguranga Publica, Flavio Dino; acusados
de terem sido oportunamente e eficientemente informados pela Abin, por meio de relatérios de inteligéncia sigilosos, que
foram impropriamente publicados e difundidos na rede social privada WhatsApp, dos Estados Unidos; ressaltando-se que
aimpropriedade dessa difusdo, que demandou gravissimo comprometimento dos relatérios de inteligéncia sigilosos da
Abin, também foi reincidentemente cometido pela agéncia quando dos movimentos dos caminhoneiros em 2021; dos atos
de 7 de setembro de 2022; das el ei¢cBes de 2022; e da posse presidencial em 1° de janeiro de 2023.

Nos desdobramentos dessa falsa narrativa, os relatorios da Abin vém sendo apresentados como prova da suposta
eficiéncia da agéncia e da omissdo e conivéncia do atual governo com os atos gol pistas.

Destarte, resta irrefutavel mente comprovado, em autoria e materialidade, por confissao da propria Abin, os seguintes
ilicitos cometidos pela agéncia:

1. O flagrante, doloso e reincidente cometimento do crime de "violagéo do segredo profissiona”, tipificado no Artigo 154
do Cédigo Penal:

"Art. 154 — Revelar alguém, semjusta causa, segredo, de que tem ciéncia em razao de funcéo, ministério, oficio ou
profissdo, e cuja revelacdo possa produzir dano a outrem.”

2. O cometimento do comprometimento dos relatérios de inteligéncia sigilosos da Abin, tipificado no Decreto n° 7.845, de
14 de novembro de 2012, em seu Artigo 2°;

"Art. 2°— |V — comprometimento — perda de seguranca resultante do acesso néo autorizado."

Ademais, por ainda mais agravante, é notorio que os melhores e mais eficientes servigos secretos mundiais, primando pela
contrainteligéncia e seguranca de suas informaces sigilosas, desenvolvem canais de comunicagdo proprios e seguros para
asua difusdo criptografada.

Contrariamente, a Abin, além de ndo possuir canal de comunicacdo préprio e seguro para difusdo de seus relatérios de
inteligéncia & Presidéncia da Republica, publicou-os ostensivamente e sem a devida protecéo criptogréfica em rede social
privada, concedendo livre acesso de suas informagdes sigilosas ao WhatsApp, dos EUA, maior poténcia politica,
econdmica, militar e de espionagem mundial.

Nesse tsunami de ilicitudes da Abin nos atos antidemocréticos, urge denunciar a massiva desinformac&o produzida pela
agéncia sobre sua suposta eficiénciainstitucional, junto a Presidéncia da Republica. Nesse mister, revelar-se-4, a seguir,
provas técnicas e documentos oficiais da prépria Abin comprobatorios das graves ilicitudes perpetradas pela agénciana
sua producéo informacional, os quais sdo desconhecidos do STF, CCAIl, CRE e CPMI; subsidiando-os quanto as
responsabilizacfes criminais da Abin.

Nesse sentido, importa enfatizar que, ao contrério do que a sociedade imagina, a producéo informacional de inteligéncia
de Estado da Abin é de péssima qualidade e baixissima credibilidade. Tamanha é a gravidade desse atentado & seguranca
nacional, que, desde sua criacdo, a degenerescénciainstitucional da Abin vem sendo veementemente alardeada por todos
0s ex-presidentes da Republica; desde o ex-presidente Fernando Henrique Cardoso até o proprio presidente Luiz Inécio
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Lulada Silva— que, ao ndo apurar e responsabilizar rigorosamente as ilicitudes da Abin nos atos antidemocréticos,
persiste nos mesmos graves erros dos seus mandatos anteriores, quando também n&o apurou rigorosamente as
clandestinidades da Abin nas operagdes midia (2004) e satiagraha (2008), cujos crimes hediondos, se cometidos nas
principais poténcias mundiais, condenariam os dirigentes da Abin a prisao perpétua ou a pena capital.

O recrudescimento do caos da caixa-preta da Abin vitimou também os mandatos presidenciais de Dilma Rousseff, ao
extremo limite da ex-presidente ter expedido nota oficial, em 6/1/2019, intitulada" A inteligéncia na qual néo se deve
acreditar"”, destacando vérias situacfes de manifesta ineficacia do GSI e da Abin/Sisbin durante seus mandatos
presidenciais, como a gravissima espionagem em seu gabinete, no avido presidencial e na Petrobras, realizada em 2013,
pelaNational Security Agency (NSA), dos EUA.

Quanto ao ex-presidente Jair Bolsonaro, relembremos que, em 22 de abril de 2020, na sua histérica reunido presidencial
com seus ministros de Estado — a qual foi tornada publica pela sabia decisdo monocrética do entdo ministro Celso de
Melo, do STF—, amais grave dasirregularidades que ali foram desveladas foram as veementes revelagdes proferidas a
plenos pulmdes pelo presidente Bolsonaro sobre o caos da Abin e dainteligéncia nacional, manifestadas em suas
seguintes palavras:

"Eu ndo posso ser surpreendido com noticias';

" A gente ndo pode viver seminformacgdes”;

"Eu tenho a inteligéncia das Forcas Armadas, que ndo tém informacoes’;

" A Abin tem seus problemas, aparelhamento etc.”;

" A gente ndo pode ficar sem informacdes’”;

"O servigo de informagdes nosso, todos, € uma vergonhal, € uma vergonha! ...eu ndo sou informado”;

"Sstema de informacdes, 0 meu funciona, o meu particular funciona,.... 0s que tem oficialmente desinforma... eu prefiro
nao ter informagdes do que ser desinformado pelo sistema de informagdes que eu tenho...".

Por todo o exposto, resta cristalino que é de todo temerario a uma autoridade governamental, especialmente ao presidente
da Republica, tomar qualquer decisdo de Estado com base nas péssimas informagdes e conhecimentos da Abin,
notadamente em situaces de urgéncia e de graves contingéncias nacionais, como ocorreu nos atos golpistas de 8 de
janeiro.

O minucioso diagndstico da degenerescénciainstitucional da Abin revelaum festival de ilicitudes perpetradas quanto a
péssima qualidade do seu trabalho informacional, cujo aprofundamento descortinard uma gravissima realidade,
diametralmente oposta ao pseudodiscurso oficial sobre sua eficiéncia, aexemplo do contelido do site da agéncia, que,
dentre outras inverdades, informa:

"No processo de andlise, os dados tém sua credibilidade avaliada e sdo interpretados a partir de metodologia especifica
de producéo de conhecimentos de Inteligéncia.”

Trata-se de uma dupla desinformag&o da Abin. Porque tanto a sua referida " Técnica de Avaliagéo de Dados (TAD)",
quanto a sua referida "metodol ogia especifica de producéo de conhecimentos de Inteligéncia, sdo téo absurdamente
incoerentes, que constituem inaceitével ofensa até mesmo aos mais baixos niveis dainteligéncia humana. E esse atentado
a segurancga naciona vitimou mais umavez o Estado brasileiro, pela consecucéo dos atos golpistas de 8 de janeiro,
decorrente de véariasilicitudes da Abin.

AgénciaBrasil

AgénciaBrasil
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A primeiradelas é estupefaciente. Porque, pasmem, a Abin, desde sua criagéo, ha mais de duas décadas, ndo possui
doutrina oficial sobre "metodol ogia especifica de produgéo de conhecimentos de Inteligéncia de Estado”. Naverdade, a
referida metodol ogia da Abin € uma assombrosa oficiosidade, engodo com mais de meio século e reencarnagédo do extinto
e famigerado Servigo Nacional de Informagtes (SNI), do qual a agéncia é sua legitima sucedanea. Portanto, ndo existe
absolutamente na Abin qualquer metodol ogia cientifica especifica nessa seara, 0 que fere de morte novamente sua missao
institucional, previstanalLe 9.883.

"[..] Art. 4°—a ABIN, além do que Ihe prescreve o artigo anterior, compete:
IV — promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligéncia, e realizar estudos e pesquisas para
0 exercicio e aprimoramento da atividade de inteligéncia."

Contudo, o epicentro da degenerescénciainstitucional da Abin quanto a sua producéo informacional esta na absurda
Técnicade Avaliacdo de Dados (TAD). Porque a TAD da Abin é outra reencarnacdo malditado SNI, naqual aagéncia
primou por introduzir graves retrocessos. Fato inconteste é que a TAD representa um verdadeiro acinte a cientificidade e
ao raciocinio |6gico, sendo incoerente, dissociada de qualquer base técnico-cientifica, completamente falha, e é téo
absurdamente ineficiente que produz 100% de erro nos seus resultados, conforme comprovado em livro de minha autoria (
Ex-Agente Abre a Caixa-Preta da Abin, 2005, paginas 63 a 102 — disponibilizado gratuitamente em aqui).

Para melhor compreensdo e estupefacéo quanto a aberracdo da TAD, registra-se que o seu engodo doutrinério
fundamenta-se no que a agéncia denomina de "estados da mente perante a verdade”, segundo a qual toda a producéo
informacional de Inteligéncia de Estado da Abin deriva do mais absoluto subjetivismo e subordina-se aos variados estados
mentai s de cada persona dos seus analistas, em detrimento dos rigores do conhecimento objetivo, dalégicae da
cientificidade do mundo moderno.

Essa absurdidade doutrinaria da Abin esta claramente explicitada no artigo da agénciaintitulado "A méae das
Inteligéncias':

"[...] Alnteligéncia —isso deve ser muito bem entendido — é atividade incerta. Por melhores que sejam as fontes, por
mais bem preparados que sejam seus 'operadores, na maioria das vezes ninguém pode garantir que a informacéo A ou X
ou Y ou Z sgja 'exata’. Seguramente ela € honesta, imparcial e representa convicgéo — persuasio intima —do analista e,
por consequéncia, do Orgédo de Inteligéncia (Ol) que a produziu/disseminou [ ...]" (Revista Brasileira de Inteligéncia, v.
2, n° 2, abril/2006).

Por conseguinte, a verdade sobre a TAD é expressamente proibida e agressivamente acobertada por seus dirigentes em
todo o Sishin, em razdo do forte potencial de revelar as escabrosas deficiéncias institucionai s existentes na sua producao
informacional, que é realizada rigorosamente a mercé de subjetivismos.

Por mais estarrecedor que possa parecer, esse é o verdadeiro "modus operandi” que a Abin emprega na producdo de suas
informagdes e conhecimentos sigil0sos que assessoram o presidente da Republica em suas importantissimas decisdes de
Estado. Significa que os relatorios de inteligéncia da Abin sobre os atos antidemocréticos que foram difundidos a
Presidéncia da Republica ndo foram produzidos sob os rigores do profissionalismo de inteligéncia de Estado, muito
menos sob a chancela de metodol ogia légica e cientifica, mas lastreados no "puro achismo" e diletantismo mais criminoso
da agéncia, conforme esta cabalmente comprovado no documento da Abin referenciado abaixo (e transcrito em Ex-Agente
Abre a Caixa-Preta da Abin, paginas 210 a 217).

"(Agéncia Brasileira de Inteligéncia — Departamento de Inteligéncia — Coordenacao-Geral de Assuntos Nacionais —
Oficio g/nr, de 18 de dezembro de 2003 (com 08 paginas); Do: Major EB André Costa Soares; A: Coordenacdo-Geral de
Assuntos Nacionais; Assuntos. Legislacdo de Inteligéncia e regulamentacdes; Doutrina de Inteligéncia; Procedimentos
internos da CGAN/DI/ABIN; Oficio s/nr, de 13 de novembro de 2003).

Sintese das impropriedades técnicas de I nteligéncia de Estado da ABIN, relativas aos seus relatorios sigilosos, difundidos
a Presidéncia da Republica.

IMPROPRIEDADES DA ABIN AVALIACAO
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Relatérios de inteligéncia sem avaliacao de credibilidade e semindicacdo da

avaliacdo de credibilidade (TAD). GRAVISSMO

N&o avaliacdo de credibilidade (TAD) dos dados de outros érgdos do ISBIN.  GRAVISSIMO

Auséncia de informacdes e conhecimentos de inteligéncia efetivamente Gteis ao

nivel estratégico da Presidéncia da Republica. GRAVISSMO
Informacado de dados irrelevantes e sem utilidade ao nivel estratégico da GRAVE
Presidéncia da Republica.
Emprego massivo de termos subjetivos, expressoes genéricas, contelidos GRAVE
inespecificos e indeterminados.
Nao quantificacdo e qualificacdo dos dados informados (pessoal, efetivos,

ot GRAVE
materiais, tropas, armas, etc).
Mera intermediacdo a Presidéncia da Republica de dados de 6rgaos do

GRAVE

S SBIN.
Fortes indicios do cometimento de falsa confirmacéo de fonte e falsa GRAVE

confirmagao de origem.

Fortesindicios do cometimento de assuncéo de fonte e assuncdo de origem. GRAVE"

A caixa-preta dos servigos secretos, mais poderosa organizacdo criminosa (orcrim) do pais, absolutamente acimadalei e
que ha mais de meio século é comandada ditatorial mente pelos militares, € o quartel-general do seu projeto criminoso de
poder que engendrou a tentativa de gol pe de Estado de 8/1/2023.

A eclosdo desse cenario subversivo, que inaugura a mais gravosa crise politica e militar do pais desde o término da
ditadura, € a comprovagdo mais cabal da absoluta faléncia dainteligéncia de Estado no Brasil, protagonizada pela
criminosa degenerescénciainstitucional da Abin, cuja extingdo completa e urgente € a tinica solugéo e condi¢do "sine qua
non" para aedificacdo de uma nova e eficiente inteligéncia de Estado e de um prospero Brasil.

Destaca-se que a decisdo do presidente L ula pela transferéncia da subordinacéo da Abin do GSI paraa Casa Civil da
Presidéncia da Republica, afastando a agéncia dainfluéncia militar tdo somente em nivel hierarquico, € apenas mero
paliativo indcuo, que ndo tera efetividade contra ainfluéncia militar sobre a Abin e em nada combatera a sua criminosa
ineficiénciainstitucional.

Quanto ao futuro do Brasil, importa destacar que a completa e urgente extingdo da Abin e a quebra total do monopdlio dos
militares sobre 0 GSl, por si SO, destruirdo a mais poderosa orcrim do pais. Contudo, caso o presidente Lula persista na
reincidéncia dos mesmos erros presidenciais passados, condenara novamente o Brasil a perpetuar-se como refém da caixa-
preta dos servicos secretos, fortalecendo a criminalidade insaciavel dos militares golpistas, avidos pela deposicdo do
governo petista e pelaimplantacdo de uma ditadura no pais.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-mai-20/andre-soares-ilicitudes-abin-atos-janeiro/
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